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Fundação de Esportes de Cornélio Procópio/PR, localizada na Rua Alcino Benigno da Silva n° 80 – Conj. Florenço Rebolho 

Email: pss.pelccp@gmail.com /    

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCÓPIO 
 
CNPJ: 76.331.941/0001-70 
AV. MINAS GERAIS, 301 
CEP: 86300-000 – CORNELIO PROCÓPIO - PR 

 
 

Processo Seletivo Simplificado 
002/2015 

 
 Divulgação de Prorrogação de Inscrição de vagas específicas do Edital 002/2015 

O Presidente da Comissão de Processo Simplificado do Programa de Esporte e Lazer na Cidade – PELC, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital nº 002/2015, ANEXO III - Cronograma, 
resolve: 
TORNAR PÚBLICO, a prorrogação de inscrição para agentes sociais  abaixo descrito por mais 3 (três) dias 
uteis a contar desta segunda (30 e 31 de março e 01 de abril de 2015), mantendo as inscrições na sede da 
fundação de esporte de Cornélio Procópio(vide rodapé) observar com atenção a documentação necessária 
vide Edital 002/2015 (itens 10 e 11) dentro do Processo Seletivo Simplificado – PSS 002/2015  os seguintes 
cargos, a saber: 
Agente Específico: 1(uma) vaga 
Ginástica Rítmica carga horária de 20 horas semanais 

CATEGORIA - AGENTE SOCIAL ESPECÍFICO GR 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 Diploma de Graduação em Educação Física 40 40 

2 Graduando em Educação Física 20 20 

3 Carteira Provisionado do CREF 10 10 

 Experiência comprovada na área específica de inscrição 
como docente/estagiário a até 29 dias 

0,5 0,5 

 
4 

Experiência comprovada na área específica de inscrição 
como docente/estagiário a partir de 1 mês 

1 ponto a 
cada mês 

 
10 

 

 
5 

Certificados de Cursos de Aperfeiçoamento 
correspondente à área concorrida, com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas, nos últimos 05 
(cinco) anos 

 
5 

(a cada 20h 
de curso) 

 
20 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100  
 
Agente Específico: 2 (duas) vagas 
Musicalização Canto Coral carga horária de 20 horas semanais 

CATEGORIA - AGENTE SOCIAL ESPECÍFICO MUSICALIZAÇÃO 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 Diploma de Graduação 40 40 

2 Graduando 20 20 

3 Ensino Médio 10 10 

 Experiência comprovada na área específica de inscrição 
como docente/estagiário a até 29 dias 

0,5 0,5 

 
4 

Experiência comprovada na área específica de inscrição 
como docente/estagiário a partir de 1 mês 

 
1 ponto a 
cada mês 

 
10 

 

 
5 

Certificados de Cursos de Aperfeiçoamento 
correspondente à área concorrida, com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas, nos últimos 05 
(cinco) anos 

 
5 

(a cada 20h 
de curso) 

 
20 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100  

Júlio César Sales  
Presidente da Comissão do PSS 002/2015 


